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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2025 

 

Órgão Licitante: Diretoria de Planejamento, Obras, Serviços e Manutenção; Diretoria de Assistência 

e Desenvolvimento Social. 

Critério de Julgamento: Menor preço unitário. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

no site eletrônico oficial do município (www.junqueiropolis.sp.gov.br) e no site da Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal 

diário de grande circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF. 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, situada à 

Avenida Junqueira, nº 1.396, na cidade e comarca de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo Senhor JOAQUIM ROSA CORRADI, Diretor de Planejamento, Obras, Serviços 

e Manutenção, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.421/2023 (disponível em 

https://www.junqueiropolis.sp.gov.br/publicos/7421-24_-_regulamentacao_nova_lei_de_licitacao_-

_lei_14133_-_28033436.pdf) e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 09 de janeiro de 2026, às 08h30min, 

por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 

fazem parte integrante. 

 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08h30min 

de 09 de janeiro de 2026. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 

www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 08h30min de 09 de janeiro de 2026. 

 

1. - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA SEREM UTILIZADOS PELO SETOR DE OBRAS NO DESENVOLVIMENTO DE 

SUAS OPERAÇÕES E NO ATENDIMENTO DO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 

acordo com as especificações no item 1 do termo de referência, constante no Anexo I deste Edital. 

 

2. - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. - Poderão participar da presente licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

2.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

 

2.3. - Não poderão disputar esta licitação: 

a. - aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d. - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

e. - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f. - agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.4. - O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.3 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.5. - Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

a. - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b. - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

administração; 

c. - admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

e. - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f. - o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. - a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

h. - salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 

14.133/2021. 
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3. - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da sessão 

pública. 

 

3.2. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a. - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b. - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o 

consórcio na presente licitação; 

c. - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser outorgado 

pelo representante legal da empresa líder; 

d. - declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, de acordo com o modelo no Anexo III; 

e. - especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

f. - declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

 

3.3. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

– Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.4. - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

 

4. - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

 

4.1. - As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

4.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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4.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 

4.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

 

4.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

 

4.8. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

4.9. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.10. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou na 

proposta apresentada, que: 

a. - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

mailto:contato@bll.org.br
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b. - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

c. - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.5. - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6. - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.7. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.8. - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.9. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

a. - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11. - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 

 

5.12. - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


6 

5.13. - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a. - valor unitário e total para o item que deseja concorrer; 

b. - marca/procedência; 

c. - descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

conforme modelo de proposta constante do anexo V. 

 

6.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

6.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

6.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.8. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência constante 

da presente licitação, conforme item VI do Estudo Técnico Preliminar, adotando-se a regra geral de 

publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de 

desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances. 

 

7. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.4. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.5. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.7. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.8. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.9. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.10. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.11. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.12. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

7.13. - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.14. - O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 

proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para a 

contratação pretendida pela Administração. 

 

7.15. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.16. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.17. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

7.18. - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.19. - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

7.20. - O critério de julgamento será o de menor preço unitário por item. 

 

7.21. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

7.22. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.23. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.24. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.25. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.26. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.27. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b. - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c. - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d. - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.28. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. - empresas brasileiras; 

c. - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

e. - aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidos na Lei 

Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 

 

7.29. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.30. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.31. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.32. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

7.33. - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.34. - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.35. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. - DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a. - SICAF; 

b. - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c. - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d. - Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

8.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.4. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.5. - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.6. - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.7. - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.8. - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

8.9. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. - contiver vícios insanáveis; 

b. - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

8.10. - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.11. - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a. - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.12. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.13. - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

8.14. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

8.15. - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

8.16. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

 

9. - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b - em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c - no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

g - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e - prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

9.2. - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.3. - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.5. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.6. - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

9.7. - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.8. - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

9.9. - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.10. - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, 

apenas em relação ao licitante vencedor. 

 

9.11. - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

9.12. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

9.13. - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.14. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.15. - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

9.16. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10. - DOS RECURSOS 

 

10.1. -  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2. - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. -  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4. - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bll.org.br. 

 

11. - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. -Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

11.1.3. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
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11.1.4. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

11.1.5. - Fraudar a licitação 

11.1.6. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

11.1.7. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a. - advertência;  

b. - multa; 

c. - impedimento de licitar e contratar e 

d. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

11.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. - as peculiaridades do caso concreto 

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d. - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 12.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 11.1.7. 

e 11.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3. que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

11.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

11.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

12.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

12.3. - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.bll.org.br. 

 

12.4. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.5. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6. - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas. 

 

13. - DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1. - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

 

13.2. - A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui 

parte integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual 

período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 

13.3. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado 

pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

13.4. - O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Junqueirópolis/SP, 

devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 

Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis 

(www.junqueiropolis.sp.gov.br) e diário oficial do município de Junqueirópolis. A não assinatura do 

contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração 

convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, 

§ 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 

71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5. - Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 

dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções administrativas previstas neste 

Edital. 

 

13.6. - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data 

de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogado 

conforme Lei nº 14.133/2021, como também a prorrogação de seus quantitativos, uma vez que se 

trata de materiais essenciais, sendo previsto no plano anual nos próximos exercícios. 

 

14. - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. - A licitante vencedora deverá realizar a entrega do objeto parceladamente, de acordo com o 

pedido do setor, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do pedido. O horário e os 

dias das entregas serão das 07h30min às 16h30min , de segunda-feira a sexta-feira. 

14.1.1. Os materiais serão entregues no Município de Junqueirópolis nos seguintes locais: 

- Almoxarifado municipal: Avenida Junqueira, 1396; 

- Depósito de pedra brita: Rua Chapéu de Couro, no cruzamento com a Avenida Junqueira; 

- Depósito de pedra pulmão (Rachão): Rua Victor Junqueira, cruzamento com a Rua Santos Dumont; 

- Depósito de emulsão asfáltica e pó de pedra brita: R. Quinzinho da Cunha, 1340 - Vila Santo 

Antônio, Junqueirópolis - SP, 17890-000 Pista de Motocross Fundos; 

http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/
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- Domicílios a serem indicados pela Diretoria de Assistência Social no Município de Junqueirópolis 

(as famílias a serem assistidas não podem ser previamente previstas). 

 

14.2. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências constantes 

do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

14.3 - A licitante vencedora estará sendo constantemente avaliada quanto à qualidade do produto 

fornecido e dos serviços de abastecimento prestados. Caso o produto seja fornecido em desacordo 

com os requisitos estabelecidos no presente edital, o mesmo deverá ser substituído no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a expensas da licitante vencedora. 

 

14.4 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transportes, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

 

14.5 - As quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I) do presente Edital são 

estimativas, sendo que não fica o Poder Público obrigado a realizar a aquisição total na vigência da 

licitação. 

 

14.6. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor designados 

pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, com as atribuições estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações. 

 

15. - DO PAGAMENTO 

 

15.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura no almoxarifado 

municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente atestada no verso, pelo fiscal 

técnico. 

 

15.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

vencedora. 

 

15.3. - Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente 

no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

15.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

 

15.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante 

vencedora. 

 

15.6. - Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 

contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 

(IPCA/IBGE). 

 

16. - DO REAJUSTE 

 

16.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 
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16.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1. - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
SETOR DE PLANEJAMENTO, OBRAS, SERV. E MANUTENÇÃO 

Conta: 468 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional programática: 15.452.0038.2092 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conta: 302 

Categoria Econômica: 3.3.90.32.00 

Funcional programática: 08.244.0030.2062 

LEI MUNICIPAL N° 3540 DE 06/09/2022 

 

18. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3. - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

 

18.4. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.6. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.7. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

18.8. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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18.9. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10. - O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no site eletrônico oficial do município (www.junqueiropolis.sp.gov.br) e no site da Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal 

diário de grande circulação. 

 

18.11. - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II - Minuta de termo de contrato; 

ANEXO III - Declaração de pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação; 

ANEXO IV - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

ANEXO V - Modelo de proposta; 

ANEXO VI - Declaração de exequibilidade. 

 

Junqueirópolis/SP, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JOAQUIM ROSA CORRADI 

 Diretor de Planejamento, Obras, Serviços e Manutenção 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

DIRETORIAS DE OBRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS 

NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS OPERAÇÕES. 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, 

a possibilidade de sua prorrogação; 

 

O objeto da licitação é a aquisição de materiais de construção para serem utilizados pela Diretoria de 

Obras e Diretoria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, conforme 

especificações no quadro abaixo: 

ITEM QTD. UNID. CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

01 100 KG 10.001.3119 ARAME RECOZIDO TORCIDO 

02 20 KG 10.001.3580 
ARAME RECOZIDO TORCIDO FIO Nº 12 DIAMETRO NOMINAL(DN) 

2,77mm CONFORME ABNT NBR 5589 

03 300 T 10.001.2659 AREIA FINA LAVADA 

04 30 M3 10.001.0135 AREIA GROSSA 

05 300 T 10.001.0187 AREIA GROSSA 

06 4 UN 10.001.0840 BACIA CONVENCIONAL OVAL BRANCO 

07 6 UN 10.001.4031 
BARRA DE APOIO RETA, EM TUBO DE AÇO INOXIDAVEL DE 1 

1/1/X600MM 

08 6 UN 10.001.4032 
BARRA DE APOIO RETA, EM TUBO DE AÇO INOXIDAVEL DE 1 

1/1X800MM 

09 20 MIL 10.001.4030 
BLOCO CERÂMICO FURADO (24X14X11,5) CM DE 06 FUROS DE 1ª 

QUALIDADE 

10 80 MIL 10.001.0137 
BLOCO CERAMICO FURADO (9X19X19)cm DE 8 FUROS DE 1ª 

QUALIDADE 

11 15.000 UN 10.001.3874 
BLOCO CERÂMICO FURADO (9X19X19)CM DE 8 FUROS DE 2ª 

QUALIDADE 

12 15.000 UN 10.001.3089 
BLOCO VAZADO CONCRETO, 19X19X39, RESISTÊNCIA COM NO 

MÍNIMO 4MPA 

13 930 SC 10.001.0002 CAL HIDRATADA SACO COM 20KG 

14 1.000 SC 10.001.0005 CAL PARA PINTURA SACO COM 8KG 

15 2.380 SC 10.001.0001 CIMENTO CP II 32 SACO COM 50KG 

16 100 T 10.001.0177 EMULSAO ASFALTICA RL 1-C 

17 50 BR 10.001.0225 FERRO CHATO 3/8 X 2" - BARRA COM 6 METROS 

18 200 BR 10.001.1402 
FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA - 50 10mm  3/8" BARRA COM 12 

METROS 
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19 150 BR 10.001.0222 
FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA - 50 6,3mm  1/4" BARRA COM 12 

METROS 

20 100 BR 10.001.1440 
FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA 50 12,5mm 1/2" BARRA COM 12 

METROS 

21 100 BR 10.001.2764 
FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA-50 16MM- 5/8" - BARRA COM 12 

METROS 

22 240 BR 10.001.0223 
FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA-50 8mm 5/16" - BARRA COM 12 

METROS 

23 200 BR 10.001.0601 
FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA-60 5,0mm  3/16" - BARRA COM 12 

METROS 

24 4 UN 10.001.1663 
LAVATORIO DE LOUÇA PARA BANHEIRO COM COLUNA BACIA 

CONVENCIONAL OVAL BRANCO 

25 2.250 UN 10.001.4017 
METADE DE BLOCO VAZADO DE CONCRETO, 19X19X19, 

RESISTENCIA COM NO MINIMO 4MPA 

26 10 UN 10.001.3646 

PADRÃO COMPLETO TRIFÁSICO, T-2 POSTE INCORPORADO 

7/5.200, CABO 25MM, DISJUNTOR TRIPOLAR 100AMP, COM HASTE 

DE ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE. 

27 15 UN 10.001.3332 

PADRÃO COMPLETO, BIFÁSICO, POSTE INCORPORADO 7/5.200, 

CABO 16MM, DISJUNTOR BIPOLAR 63AMP, COM HASTE DE 

ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE. 

28 30 UN 10.001.3331 

PADRÃO COMPLETO, MONOFÁSICO, POSTE INCORPORADO 

7/5.200, CABO 16MM, DISJUNTOR 63AMP, COM HASTE DE 

ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE. 

29 10 UN 10.001.3333 

PADRÃO COMPLETO, TRIFÁSICO, POSTE INCORPORADO 7/5.200, 

CABO 16MM, DISJUNTOR TRIPOLAR 63AMP, COM HASTE DE 

ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE. 

30 2.000 T 10.001.1941 PEDRA BRITA Nº 2 

31 1.000 T 10.001.3453 PEDRA PULMÃO (RACHÃO) 

32 30 M3 10.001.0136 PEDREGULHO 

33 200 T 10.001.0527 PEDREGULHO FINO 

34 500 T 10.001.0186 PEDRISCO FINO DE BRITA 7mm 

35 1.000 T 10.001.0178 PO DE PEDRA BRITA 

36 12 UN 10.001.3864 PORTA DE AÇO LAMINADA COM FECHADURA 0,80X 2,10M 

37 6 UN 10.001.4018 PORTA DE AÇO LAMINADA COM FECHADURA 0,90X 2,10M 

38 20 UN 10.001.4019 

POSTE DUPLO TEE 7,50X200DAN COMPRIMENTO NOMINAL: 

7,5M; CLASSE (daN): 200 daN (APROXIMADAMENTE 2.000 N /200 

KGF); MATERIAL: CONCRETO ARMADO; RESISTÊNCIA À 

COMPRESSÃO DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 4 BARRAS 

DE AÇO CA-50 Ø 3/8"; + 2 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 1/4"; 15 UN 

ESTRIBO RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM; DIMENSÕES DA BASE: 

220X170MM; DIMENSÕES DO TOPO:  120X100MM; QUANTIDADE 

DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS; DISTÂNCIA 

ENTRE FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO TOPO AO PRIMEIRO 

FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM 

39 5 UN 10.001.4020 

POSTE DUPLO TEE 7,50X300DAN COMPRIMENTO NOMINAL 7,5M 

CLASSE(daN) 300 daN (APROXIMADAMENTE 3.000 N / 300 KGF) 

MATERIAL CONCRETO ARMADO; RESISTÊNCIA Á COMPRESSÃO 

DO CONCRETO 25 MPA; ARMADURA 4 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 
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3/8" + 2 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 1/4"; 11 UN ESTRIBO 

RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM ; DIMENSÕES DA BASE 

220X170MM; DIMENSÕES DO TOPO  120X100MM; QUANTIDADE 

DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS ; DISTÂNCIA 

ENTRE FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO TOPO AO PRIMEIRO 

FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM 

40 30 UN 10.001.4021 

POSTE DUPLO TEE 7,50X400DAN COMPRIMENTO NOMINAL: 7,5M 

; CLASSE (daN): 400 daN (APROXIMADAMENTE 4.000 N / 400 KGF) 

MATERIAL: CONCRETO ARMADO RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 

DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 4 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 

3/8" + 2 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 1/4"; 11 UN ESTRIBO 

RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM; DIMENSÕES DA BASE: 

220X170MM; DIMENSÕES DO TOPO:  120X100MM; QUANTIDADE 

DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS; DISTÂNCIA 

ENTRE FUROS: 100MM ; DISTÂNCIA DO TOPO AO PRIMEIRO 

FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM 

41 10 UN 10.001.4022 

POSTE DUPLO TEE 7,50X600DAN COMPRIMENTO NOMINAL: 

7,5M; CLASSE (daN): 600 daN (APROXIMADAMENTE 6.000 N / 600 

KGF)); MATERIAL: CONCRETO ARMADO; RESISTÊNCIA À 

COMPRESSÃO DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 4 BARRAS 

DE AÇO CA-50 Ø 1/2" + 2 BARRAS Ø 1/4" + 1 BARRA Ø 3/16"; 10 UN 

ESTRIBO RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM; DIMENSÕES DA BASE: 

220X170MM; DIMENSÕES DO TOPO: 120X100MM; QUANTIDADE 

DE FUROS: FACE A: 14 FUROS /  FACE B: 5 FUROS; DISTÂNCIA 

ENTRE FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO TOPO AO PRIMEIRO 

FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM 

42 20 UN 10.001.4023 

POSTE DUPLO TEE 7,50X90 DAN COMPRIMENTO NOMINAL: 7,5M 

; CLASSE (daN): 90 daN (APROXIMADAMENTE 900 N / 90 KGF); 

MATERIAL: CONCRETO ARMADO ;RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 

DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 4 BARRAS DE AÇO Ø 5/16"; 

8 UN ESTRIBO RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM ; DIMENSÕES DA 

BASE: 220X170MM;  DIMENSÕES DO TOPO: 120X100MM 

;QUANTIDADE DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS ; 

DISTÂNCIA ENTRE FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO TOPO AO 

PRIMEIRO FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM 

43 100 UN 10.001.2761 

TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, DESIGNAÇÃO Q-138 

ESPAÇAMENTO 10cm X 10cm - AÇO 4,2mm PAINEL LARGURA 

2,45m E COMPRIMENTO 6,00m 

44 100 UN 10.001.2473 

TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, DESIGNAÇÃO Q-196 

ESPAÇAMENTO 10cm X10cm - AÇO 5mm PAINEL LARGURA 2,45m 

X 6,00m 

45 50 UN 10.001.3582 

TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, DESIGNAÇÃO Q-335 

ESPAÇAMENTO 15cm X 15cm - AÇO 8,0mm PAINEL LARGURA 

2,45m E COMPRIMENTO 6,00m 

46 200 UN 10.001.3581 

TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, DESIGNAÇÃO Q-92 

ESPAÇAMENTO 15cm X 15cm - AÇO 4,2mm PAINEL LARGURA 

2,45m E COMPRIMENTO 6,00m 

47 1.000 M 10.001.3872 
TELA DE ALAMBRADO ALTURA 2,00 METROS LOSANGULAR 

AÇO GALVANIZADO FIO DE 2,76MM EM MALHA DE 5CM 

48 3.000 UN 10.001.0786 TELHA DE BARRO ROMANA 

49 200 UN 10.001.0505 TELHA DE FIBROCIMENTO S/ AMIANTO 244X110X6mm 

50 200 UN 10.001.0718 TELHA DE FIBROCIMENTO S/ AMIANTO 366X110X6mm 

51 60 MIL 10.001.0056 TIJOLO CERÂMICO MACIÇO (5X10X20)CM DE 1ª QUALIDADE 
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52 25 UN 10.001.0316 TRELIÇA H12 C/ 6M 

53 23 UN 10.001.0057 TRELIÇA H8 C/ 6M 

54 10 UN 10.001.0291 VENEZIANA 1,00 X 1,20M 

 

Dá entrega em pequenas quantidades para Assistência Social. 

➢ Itens: 5;6;11;13;15;22;24;28;32;36;37;49;50;52;53;54. 

Os respectivos itens supracitados deste termo de referência pertencem a Diretoria de 

Assistência Social ou compartilham quantitativo entre as diretorias, deste modo observe a 

CONTRATADA a necessidade de entrega dos itens de forma parcelada, em pequenas 

quantidades nos domicílios de munícipes assistidos pela Diretoria de Assistência Social. 

PRAZO PARA CONTRATAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, 

contados a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

podendo ser prorrogado conforme Lei nº 14.133/2021, como também a prorrogação de seus quantitativos, 

uma vez que se trata de materiais essenciais, sendo previsto no plano anual nos próximos exercícios. 

O reajuste será aplicado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), desde que requerido pela contratada; 

Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado o 

que for definido pelo Governo Federal. 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

 

A aquisição dos materiais é de suma importância para a realização das operações das 

diretorias, através destes insumos serão realizados serviços que resultam em melhores 

condições de vida para a população de Junqueirópolis. 

Diretoria de Obras: Utiliza os materiais no desenvolvimento de obras de manutenção, 

conservação e reparo do bem público, promovendo qualidade aos que usufruem dos espaços 

públicos, segurança ao manter a devida manutenção dos espaços e próprios municipais e a 

conservação do erário municipal. 

Diretoria de Assistência Social: Desenvolve atividades de assistência social a pessoas 

carentes e em situação de vulnerabilidade social, protegendo a vida e a dignidade humana no 

Município de Junqueirópolis. 

Dessa forma a aquisição é essencial para que a municipalidade atinja seus objetivos, 

observadas as melhores soluções. 

  



5 

c) descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto; 

 

Trata-se da aquisição de materiais de construção para utilização pelas diretorias do Município 

de Junqueirópolis no desenvolvimento de suas atividades. 

Após a celebração do contrato o Gestor do contrato fará a emissão da ordem de fornecimento 

e enviará a CONTRATADA autorizando a execução do objeto, indicando o quantitativo, os itens 

a serem entregues e o endereço para entrega. A CONTRATADA deverá no prazo determinado 

neste termo de referência realizar a entrega do material. 

Os materiais serão adquiridos pela municipalidade previamente a sua utilização, em 

quantidades que supram suas necessidades e objetivos. 

Os materiais para a Diretoria de Obras serão entregues em locais pré-estabelecidos e ficarão 

armazenados para utilização pelos setores no desenvolvimento de suas atividades. 

No que trata da Diretoria de Assistência Social as entregas serão especificas a necessidade 

das pessoas assistidas, previamente designado pela diretoria o quantitativo e o local de 

entrega, não havendo armazenamento de materiais. 

O modelo da contratação assegura que sejam adquiridos materiais adequados, em 

regularidade com as normas vigentes, resultando na melhor qualidade aos serviços prestados 

à população. 

Para entrega dos materiais ou efeitos de garantia deverá a CONTRATADA dispor de todos os 

equipamentos, acessórios e insumos necessários a realização dos serviços. Insumos necessários ou deles 

decorrentes à realização do objeto não serão fornecidos. 

 

Os equipamentos, acessórios e demais itens utilizados na realização dos serviços não serão armazenados 

pela municipalidade. 

 

As despesas oriundas das atividades e delas decorrentes ficam a cargo da CONTRATADA. 

 

d) requisitos da contratação; 

 

São requisitos da contratação a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica, sendo 

desnecessário a apresentação de balanço patrimonial, visando facilitar o acesso de empresas, 

especialmente as de menor porte aos processos licitatórios, tendo em vista que o objeto a ser adquirido é 

de baixa complexidade, sendo que os pagamentos serão efetuados à empresa contratada apenas após a 

execução dos serviços. A simplificação dos requisitos documentais estimula a concorrência e promove a 

entrada de novos atores no mercado, contribuindo para a diversidade e competitividade nos certames. 

A eliminação do balanço patrimonial como requisito permite que a avaliação da capacidade econômico-

financeira das empresas se concentre em critérios mais diretamente relacionados à execução do objeto 

licitado, garantindo a seleção de fornecedores aptos a cumprir as obrigações contratuais. 
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Os materiais devem atender as normas técnicas vigentes, estar em boas condições no ato da 

entrega, assegurando segurança as obras e manutenções desenvolvidas com seu uso e que 

atendam às necessidades esperadas as pessoas assistidas pela Diretoria de Assistência 

Social. 

O transporte dos materiais deve seguir protocolo adequado, afim de que sejam mantidas suas 

boas condições, segurança estrutural e evitando contaminações suas e do meio ambiente. 

Os produtos devem ser novos no que couber, não oriundos de reuso ou reinstalação. 

Os requisitos da contratação vislumbram medidas que objetivam assegurar que a contratação atenda 

adequadamente o resultado esperado, resultando na melhor qualidade aos serviços prestados. 

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

 

O objeto será realizado por contrato, os materiais serão entregues parceladamente e conforme as 

necessidades municipais. 

Resultados esperados com a aquisição: 

Diretoria de Obras: Materiais adequados em conformidade com as normas vigentes, para a realização de 

obras de benfeitorias, obras públicas, assegurando desenvolvimento de infraestrutura e melhores 

condições de vida a população do Município de Junqueirópolis. 

Diretoria de Assistência Social: Materiais adequados em conformidade com as normas vigentes, para a 

realização de serviços assistenciais a pessoas em situação de vulnerabilidade social, resultando na 

proteção a vida e dignidade da população do Município de Junqueirópolis.  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 

Os servidores da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP já estão qualificados para fazer a gestão e 

fiscalização da contratação pretendida. 

A fiscalização de contratos administrativos desempenha um papel crucial na garantia do cumprimento das 

cláusulas contratuais, qualidade dos serviços ou bens fornecidos e na observância dos princípios da 

administração pública. Tradicionalmente, esta atividade é conduzida por dois fiscais distintos: um fiscal 

administrativo e um fiscal técnico. No entanto, devido à atual limitação de servidores na Prefeitura, 

propomos a unificação dessas funções, a serem realizadas por um único servidor, sem prejuízo da 

qualidade e da eficiência da fiscalização. 

A unificação das funções de fiscalização administrativa; técnica e setorial por um único servidor é uma 

medida necessária e justificada pela atual limitação de servidores na Prefeitura. Esta medida visa garantir 

a continuidade e a qualidade da fiscalização dos contratos administrativos, em consonância com os 

princípios da administração pública e com as melhores práticas de gestão. 

Responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato:

Diretoria de Planejamento, Obras, Serviços e Manutenção. 

Gestor do Contrato: Lucas Montroni Lazaro. 
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Fiscal do Contrato: Rogério Anhuci da Silva Souza. 

Diretoria de Assistência Social. 

Gestor do Contrato: Luciana Junqueira de Sousa Casado. 

Fiscal do Contrato: Célia Aparecida Lopes. 

 

g) critérios de medição e de pagamento; 

 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

expedição do Termo de Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota 

fiscal/fatura no almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente 

atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 

A seleção do fornecedor se dará por PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei 14.133/2021. 

O critério para a seleção do fornecedor é o de menor preço na fase da proposta e na fase da habilitação 

serão analisados a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica da empresa participante. 

 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

 

Conforme mapa demonstrativo em anexo. 

A soma das médias dos valores gerais para os itens: R$ 2.044.074,40 (dois milhões e quarenta e quatro 

mil e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 

 

j) adequação orçamentária; 

 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis para o 

exercício de 2026, nas seguintes fichas orçamentária:  

 

SETOR DE PLANEJAMENTO, OBRAS, SERV. E MANUTENÇÃO 

Conta: 468 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional programática: 15.452.0038.2092 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conta: 302 

Categoria Econômica: 3.3.90.32.00 

Funcional programática: 08.244.0030.2062 

LEI MUNICIPAL N° 3540 DE 06/09/2022 

 

Art. 40, §1º Lei nº 14.133/2021: 
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I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

 

Conforme alínea "a" deste termo de referência. 

 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 

 

A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato, conforme previamente estabelecido pela 

Administração Municipal a Contratada. 

É de exclusiva responsabilidade da contratada todas e quaisquer tipos de despesas 

decorrentes a execução do objeto. 

Materiais com vícios ou desconformidade as especificações deste termo de referência serão 

recusados no ato de entrega. Devendo a CONTRATADA tomar as medidas cabíveis para em 

até 10 dias úteis entregar novo produto. 

Locais de entrega dos materiais: 

Os materiais serão entregues no Município de Junqueirópolis nos seguintes locais: 

➢ Almoxarifado municipal: Avenida Junqueira, 1396. 
➢ Depósito de pedra brita: Rua Chapéu de Couro, no cruzamento com a Avenida 

Junqueira. 
➢ Depósito de pedra pulmão (Rachão): Rua Victor Junqueira, cruzamento com a Rua 

Santos Dumont. 
➢ Depósito de emulsão asfáltica e pó de pedra brita: R. Quinzinho da Cunha, 1340 - 

Vila Santo Antônio, Junqueirópolis - SP, 17890-000 Pista de Motocross Fundos. 
➢ Domicílios a serem indicados pela Diretoria de Assistência Social no Município de 

Junqueirópolis (as famílias a serem assistidas não podem ser previamente 
previstas). 

Horário de entrega para os materiais: 

➢ Horário de atendimento: Das 07h30min AM às 4h30min PM, de segunda a sexta-feira. 

Do prazo de entrega: 

Os materiais deverão ser entregues à municipalidade: 

➢ No prazo de até 10 (Dez) dias úteis contados a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências constantes 

do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024, a saber: 

a - receber provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
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fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b - receber definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, 

para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em 

até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso. 

 

A garantia para os itens 26;27;28;29;38;39;40;41;42 será de no mínimo 12 (doze) meses no que couber. 

A garantia para os demais objetos será de no mínimo 30 dias para produtos não duráveis e 90 dias para 

produtos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 - CDC. 

As despesas nos casos de garantia são de responsabilidade da CONTRATADA. Aplica-se o mesmo prazo 

de entrega nos casos de garantia. 

Há de se falar em assistência técnica e manutenção para o objeto a ser licitado durante a vigência do 

contrato. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO. 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 

DIRETORIAS DE OBRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS 

NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS OPERAÇÕES. 

 

Justificativa 

Trata-se de justificativa para utilização de Estudo Técnico Preliminar simplificado previsto no 

Art. 18, 2§ da lei 14.133/2021 para a contratação infra. A execução da contratação será feita 

pelas Diretorias de Obras e de Assistência Social, conhecedoras da atividade, o objeto é 

comum; sem peculiaridades; padronizado e os pagamentos serão efetuados a contratada 

somente após a entrega dos materiais, de modo que a contratação não apresenta grau de 

complexidade ou dificuldade para ser executada ou gerida. Posto isso, optou-se pela utilização 

do Estudo Técnico Preliminar simplificado na fase preparatória por entender que os elementos 

mínimos exigidos no Art. 18, 2§ da lei 14.133/2021 são suficientes para a estruturação da 

contratação, uma vez que sua complexidade é baixa. As quantidades especificadas na 

requisição estão de acordo com o Plano de Contratação Anual elaborado para o ano de 2026. 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 
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O Município de Junqueirópolis no desenvolvimento de suas atividades necessita de materiais para 

realização de suas atividades e programas de trabalho. 

Diretoria de Obras: Utiliza os materiais para a realização de benfeitorias em próprios públicos, espaços 

públicos de uso comum, de forma a manter suas boas condições e na realização de obras de infraestrutura. 

Diretoria de Assistência Social: Utiliza os materiais no desenvolvimento de atividades de assistência 

social a pessoas em situação de vulnerabilidade social atendidas pela diretoria, fornece/distribui 

gratuitamente materiais a pessoas carentes do município. 

Haja vista à municipalidade desenvolver as respectivas atividades, objetivando o desenvolvimento 

econômico e social, a dignidade humana e melhores condições de vida para a população de 

Junqueirópolis, torna-se necessário solução capaz de atender o interesse público e as necessidades 

municipais de forma estratégica, econômica e sustentável. 

 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

 

O quantitativo estabelecido foi entendido como aquele que melhor reflete a realidade, atende as 

necessidades municipais e assegura qualidade aos serviços prestados. 

Para encontrar o melhor quantitativo o levantamento observou: 

➢ A demanda pelos materiais em anos anteriores. 

➢ A previsão para alterações futuras em seu quantitativo a demandar maior ou menor quantidade. 

➢ A especificidade de trabalho realizada com o material. 

Deste modo concluiu-se pelo quantitativo que consta nos autos. 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 

Conforme mapa demonstrativo em anexo. 

A soma das médias dos valores gerais para os itens: R$ R$ 2.044.074,40 (dois milhões e quarenta e 

quatro mil e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

A licitação será realizada por item, tendo em vista tratar-se de itens divisíveis, observando-se, assim, a 

Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, no seguinte sentido: 

SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
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execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

Diante dos pontos apresentados, a contratação para aquisição de materiais de construção para a Prefeitura 

Municipal de Junqueirópolis/SP é não apenas adequada, mas essencial para o atendimento das 

necessidades identificadas, trará benefícios significativos em termos de eficiência, produtividade e 

sustentabilidade, contribuindo para a realização de serviços oferecidos à população. A adoção de medidas 

mitigadoras para minimizar os impactos ambientais reforça ainda mais a responsabilidade socioambiental 

da administração pública. Dessa forma, a contratação revela-se uma decisão estratégica e responsável, 

alinhada com os objetivos de eficiência administrativa. 

 

Junqueirópolis/SP, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

JOAQUIM ROSA CORRADI 

Diretor de Planejamento, Obras, Serviços e Manutenção 



MUNICIPIO DE JUNQUEIROPOLIS
Materiais Sistema CECAM
Compras Data: 28/11/2025 10:15
Mapa Demonstrativo de Cotação   (*) - Lançamentos com Desconto\Imposto. Sistema CECAM

Cotação   nº: 4052/2025
Requisições : 5289/2025, 5293/2025

Item: 001 Qtde.:100,00 U.M.: KG Produto: 10.001.3119 - ARAME RECOZIDO TORCIDO

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
SAGRADA FAMILIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 15,0000 1.500,00
L.J. DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO 16,1100 1.611,00
LATORRES DISTRIBUIDORA LTDA 18,0000 1.800,00
NOSSO LAR MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 21,8900 2.189,00

Preço Médio: 17,75 1.775,00
Item: 002 Qtde.:20,00 U.M.: KG Produto: 10.001.3580 - ARAME RECOZIDO TORCIDO FIO Nº 

12 DIAMETRO NOMINAL(DN) 2,77mm CONFORME 
ABNT NBR 5589

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
PB FER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 15,4000 308,00
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 39,0000 780,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 41,0000 820,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 43,0000 860,00

Preço Médio: 34,60 692,00
Item: 003 Qtde.:300,00 U.M.: T Produto: 10.001.2659 - AREIA FINA LAVADA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
COMERCIO DE AREIA E CASCALHO CASTILHO LTDA - ME 79,0000 23.700,00
PREMOLDADOS MATOSINHOS LTDA 94,0000 28.200,00
CONSTRUILHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 100,0000 30.000,00

Preço Médio: 91,00 27.300,00
Item: 004 Qtde.:30,00 U.M.: M3 Produto: 10.001.0135 - AREIA GROSSA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LICITAR DISTRIBUIDORA LTDA 157,5800 4.727,40
MELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 160,0000 4.800,00
TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVICOS LTDA 172,4000 5.172,00
ALFREDO LUIS DE PAULA COSTA RIBEIRO 204,1200 6.123,60

Preço Médio: 173,53 5.205,90
Item: 005 Qtde.:300,00 U.M.: T Produto: 10.001.0187 - AREIA GROSSA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MINERACAO 3 ESTADOS LTDA 60,0000 18.000,00
V. DE OLIVEIRA LTDA 70,1700 21.051,00
DEMENECK MINERADORA LTDA 122,0000 36.600,00

Preço Médio: 84,06 25.218,00
Item: 006 Qtde.:4,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0840 - BACIA CONVENCIONAL OVAL BRANCO

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
BIG DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 299,0000 1.196,00
ELAINE CRISTINA ALENCAR DE SA 355,0000 1.420,00
JM SAUD CONSTRUTORA LTDA 389,0000 1.556,00
SUL FORTE LTDA 389,9300 1.559,72

Preço Médio: 358,23 1.432,92
Item: 007 Qtde.:6,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4031 - BARRA DE APOIO RETA, EM TUBO DE 

AÇO INOXIDAVEL DE 1 1/1/X600MM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
L DALMOLIN LTDA 71,3000 427,80
CONSTRUTORA ARQUIMARX LTDA 72,9900 437,94
IETO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 123,9800 743,88

Preço Médio: 89,42 536,52
Item: 008 Qtde.:6,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4032 - BARRA DE APOIO RETA, EM TUBO DE 

AÇO INOXIDAVEL DE 1 1/1X800MM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
GUERREIRO MAQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA 84,0000 504,00
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IETO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 147,9000 887,40
DAFMAQ COMERCIAL LTDA 163,4100 980,46
CONSTRUTORA APO LTDA 308,1200 1.848,72
CONSTRUTORA LONDERO LTDA 351,4000 2.108,40

Preço Médio: 210,97 1.265,82
Item: 009 Qtde.:20,00 U.M.: MIL Produto: 10.001.4030 - BLOCO CERÂMICO FURADO 

(24X14X11,5) CM DE 06 FUROS DE 1ª QUALIDADE

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
J. I. DOS SANTOS & CIA LTDA 779,3000 15.586,00
E. HERRIG MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 800,0000 16.000,00
M E Z MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 911,9790 18.239,58

Preço Médio: 830,43 16.608,60
Item: 010 Qtde.:80,00 U.M.: MIL Produto: 10.001.0137 - BLOCO CERAMICO FURADO 

(9X19X19)cm DE 8 FUROS DE 1ª QUALIDADE

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
J. A. GOLDONI 742,0000 59.360,00
CONCRESOLIDA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 760,9100 60.872,80
PROJETEC SERVICOS CONSTRUCOES, REFORMAS E INCORPORACOES LTDA 768,2500 61.460,00
CAPELA CIMENTOS LTDA 880,0000 70.400,00

Preço Médio: 787,79 63.023,20
Item: 011 Qtde.:15.000,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3874 - BLOCO CERÂMICO FURADO 

(9X19X19)CM DE 8 FUROS DE 2ª QUALIDADE

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
L. M. B. RIBEIRO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 0,8500 12.750,00
ELETRICA VARGAS LTDA 1,0000 15.000,00
PB FER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 1,1900 17.850,00
SANDRO MARCOS DA SILVA 1,2900 19.350,00

Preço Médio: 1,08 16.200,00
Item: 012 Qtde.:15.000,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3089 - BLOCO VAZADO CONCRETO, 

19X19X39, RESISTÊNCIA COM NO MÍNIMO 4MPA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
CRISTIANO RIBEIRO DA SILVA CONSTRUTORA 3,8500 57.750,00
KAREN DUARTE PINTO COMERCIO E SERVICOS LTDA 4,0000 60.000,00
PREMOBLOCOS - MANILHAS E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 4,0100 60.150,00
LUIS GUILHERME FARIA MARQUES LTDA 4,1600 62.400,00
FÁBRICA DE LADRILHOS E GRANILITES DRACENA LTDA. 4,3000 64.500,00
ROSSETTI E SANTIAGO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA 4,3700 65.550,00
MULTICOM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 4,7000 70.500,00
55.683.167 MARCIO OMAR MACHADO DA SILVA 6,0000 90.000,00
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 6,4500 96.750,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 6,9000 103.500,00
DIPAR FERRAGENS EIRELI 7,7900 116.850,00

Preço Médio: 5,14 77.100,00
Item: 013 Qtde.:930,00 U.M.: SC Produto: 10.001.0002 - CAL HIDRATADA SACO COM 20KG

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
BARRUFFINI SERRARIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 22,6200 21.036,60
38.594.121 VALDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA 25,0000 23.250,00
CLEBSON P. DA ROSA LTDA 27,5800 25.649,40
PAIVA DISTRIBUICAO, TRANSPORTE, LOCACOES E SERVICOS LTDA 28,0000 26.040,00
F. ESCATOLIN & CIA. LTDA 39,0000 36.270,00

Preço Médio: 28,44 26.449,20
Item: 014 Qtde.:1.000,00 U.M.: SC Produto: 10.001.0005 - CAL PARA PINTURA SACO COM 8KG

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
ELAINE CRISTINA ALENCAR DE SA 17,5000 17.500,00
CONSOMAR MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO LTDA 17,9000 17.900,00
ALINE NICACIO ME 18,2300 18.230,00
BIG DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 18,2900 18.290,00
COR E LUZ LTDA 20,0000 20.000,00
BRONDI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 23,0000 23.000,00

Preço Médio: 19,15 19.150,00
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Item: 015 Qtde.:2.380,00 U.M.: SC Produto: 10.001.0001 - CIMENTO CP II 32 SACO COM 50KG

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LUANA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 43,0000 102.340,00
GOMES & SERRA PISO LTDA 44,2000 105.196,00
MASTER PRODUTOS BRASIL COMERCIO ATACADISTA LTDA 44,9000 106.862,00
TATIANE DORNELES DE LIMA LTDA 46,8000 111.384,00

Preço Médio: 44,73 106.457,40
Item: 016 Qtde.:100,00 U.M.: T Produto: 10.001.0177 - EMULSAO ASFALTICA RL 1-C

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 4.712,3300 471.233,00
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. 4.748,3700 474.837,00
ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS DE PETROLEO LTDA 4.890,0000 489.000,00
DISBRAL - DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 5.190,0000 519.000,00
COMERCIAL CINTRA LTDA 6.499,0000 649.900,00

Preço Médio: 5.207,94 520.794,00
Item: 017 Qtde.:50,00 U.M.: BR Produto: 10.001.0225 - FERRO CHATO 3/8 X 2" - BARRA COM 

6 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 215,0000 10.750,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 292,0000 14.600,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 380,0000 19.000,00

Preço Médio: 295,67 14.783,50
Item: 018 Qtde.:200,00 U.M.: BR Produto: 10.001.1402 - FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA - 50 

10mm  3/8" BARRA COM 12 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DIGISERV SERVICOS EM GERAL LTDA 54,9200 10.984,00
RBMA - MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 55,1300 11.026,00
AZEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 56,2600 11.252,00
SUED BOSCO FILHO LTDA 61,3300 12.266,00

Preço Médio: 56,91 11.382,00
Item: 019 Qtde.:150,00 U.M.: BR Produto: 10.001.0222 - FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA - 50 

6,3mm  1/4" BARRA COM 12 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
M.D MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 24,4900 3.673,50
TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVICOS LTDA 26,9000 4.035,00
PARAISO MAX COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 28,3300 4.249,50
AZEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 32,5200 4.878,00
D G HIROTANI LTDA 37,0000 5.550,00

Preço Médio: 29,85 4.477,50
Item: 020 Qtde.:100,00 U.M.: BR Produto: 10.001.1440 - FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA 50 

12,5mm 1/2" BARRA COM 12 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
RBMA - MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 85,7800 8.578,00
IRMAOS LEVIS LTDA 87,4800 8.748,00
AZEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 105,1200 10.512,00
DIGISERV SERVICOS EM GERAL LTDA 111,2500 11.125,00

Preço Médio: 97,41 9.741,00
Item: 021 Qtde.:100,00 U.M.: BR Produto: 10.001.2764 - FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA-50 

16MM- 5/8" - BARRA COM 12 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
3A MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 144,8500 14.485,00
SOUSA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 159,8000 15.980,00
LUIZ C PIVOTTO - CAL 164,0000 16.400,00

Preço Médio: 156,22 15.622,00
Item: 022 Qtde.:240,00 U.M.: BR Produto: 10.001.0223 - FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA-50 

8mm 5/16" - BARRA COM 12 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGRO-MANICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUAR 40,0000 9.600,00
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RBMA - MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 41,0800 9.859,20
SUED BOSCO FILHO LTDA 42,4000 10.176,00
AZEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 44,4400 10.665,60
D G HIROTANI LTDA 60,5000 14.520,00

Preço Médio: 45,68 10.963,20
Item: 023 Qtde.:200,00 U.M.: BR Produto: 10.001.0601 - FERRO PARA CONSTRUÇÃO CA-60 

5,0mm  3/16" - BARRA COM 12 METROS

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AZEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 17,9000 3.580,00
RB DOSSIN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 18,1200 3.624,00
ALFONSO KUHN & CIA LTDA 22,0000 4.400,00
EDIFICAR EMPREENDIMENTOS LTDA 24,9000 4.980,00

Preço Médio: 20,73 4.146,00
Item: 024 Qtde.:4,00 U.M.: UN Produto: 10.001.1663 - LAVATORIO DE LOUÇA PARA 

BANHEIRO COM COLUNA BACIA CONVENCIONAL 
OVAL BRANCO

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
L DALMOLIN LTDA 243,0000 972,00
CARDOSO CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 270,0000 1.080,00
L C MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 316,0000 1.264,00
NINE DIGITAL - CERTIFICACAO DIGITAL E SOLUCOES EMPRESARIAIS 377,7600 1.511,04
CONSTRUTORA COPP LTDA 423,9600 1.695,84

Preço Médio: 326,14 1.304,56
Item: 025 Qtde.:2.250,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4017 - METADE DE BLOCO VAZADO DE 

CONCRETO, 19X19X19, RESISTENCIA COM NO 
MINIMO 4MPA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LECI M. DA SILVA - CPF: 336.638.406-97 1,4500 3.262,50
ROSSETTI E SANTIAGO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA 2,6230 5.901,75
FÁBRICA DE LADRILHOS E GRANILITES DRACENA LTDA. 3,0100 6.772,50
MATHEUS RAMOS VIEIRA 3,3500 7.537,50
CONSTROI FORTE LTDA 4,0000 9.000,00
55.683.167 MARCIO OMAR MACHADO DA SILVA 4,5000 10.125,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 4,9000 11.025,00

Preço Médio: 3,40 7.650,00
Item: 026 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3646 - PADRÃO COMPLETO TRIFÁSICO, T-2 

POSTE INCORPORADO 7/5.200, CABO 25MM, 
DISJUNTOR TRIPOLAR 100AMP, COM HASTE DE 
ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 3.220,0000 32.200,00
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 3.350,0000 33.500,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 3.750,0000 37.500,00

Preço Médio: 3.440,00 34.400,00
Item: 027 Qtde.:15,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3332 - PADRÃO COMPLETO, BIFÁSICO, 

POSTE INCORPORADO 7/5.200, CABO 16MM, 
DISJUNTOR BIPOLAR 63AMP, COM HASTE DE 
ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 2.350,0000 35.250,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 2.400,0000 36.000,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 2.650,0000 39.750,00

Preço Médio: 2.466,67 37.000,05
Item: 028 Qtde.:30,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3331 - PADRÃO COMPLETO, MONOFÁSICO, 

POSTE INCORPORADO 7/5.200, CABO 16MM, 
DISJUNTOR 63AMP, COM HASTE DE ATERRAMENTO 
E CONECTOR PARA HASTE.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 2.290,0000 68.700,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 2.320,0000 69.600,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 2.550,0000 76.500,00
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Preço Médio: 2.386,67 71.600,10
Item: 029 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3333 - PADRÃO COMPLETO, TRIFÁSICO, 

POSTE INCORPORADO 7/5.200, CABO 16MM, 
DISJUNTOR TRIPOLAR 63AMP, COM HASTE DE 
ATERRAMENTO E CONECTOR PARA HASTE.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 2.800,0000 28.000,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 2.850,0000 28.500,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 2.980,0000 29.800,00

Preço Médio: 2.876,67 28.766,70
Item: 030 Qtde.:2.000,00 U.M.: T Produto: 10.001.1941 - PEDRA BRITA Nº 2

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
RODRIGO ALEX DE OLIVEIRA LTDA 121,5100 243.020,00
R5 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 154,0000 308.000,00
RONIVAN ROSSONI MATERIAIS 259,9900 519.980,00

Preço Médio: 178,50 357.000,00
Item: 031 Qtde.:1.000,00 U.M.: T Produto: 10.001.3453 - PEDRA PULMÃO (RACHÃO)

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
CERAMICA OURO DA TERRA LTDA 93,8300 93.830,00
RAMOS CASA E CONSTRUCAO LTDA 110,0000 110.000,00
RODRIGO ALEX DE OLIVEIRA LTDA 126,9800 126.980,00

Preço Médio: 110,27 110.270,00
Item: 032 Qtde.:30,00 U.M.: M3 Produto: 10.001.0136 - PEDREGULHO

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 250,0000 7.500,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 275,0000 8.250,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 300,0000 9.000,00

Preço Médio: 275,00 8.250,00
Item: 033 Qtde.:200,00 U.M.: T Produto: 10.001.0527 - PEDREGULHO FINO

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 320,0000 64.000,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 393,0000 78.600,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 450,0000 90.000,00

Preço Médio: 387,67 77.534,00
Item: 034 Qtde.:500,00 U.M.: T Produto: 10.001.0186 - PEDRISCO FINO DE BRITA 7mm

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
NOROMIX CONCRETO S/A 90,0000 45.000,00
AUTOVIA PRE-MOLDADOS LTDA 109,5000 54.750,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 260,0000 130.000,00
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 280,0000 140.000,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 600,0000 300.000,00

Preço Médio: 267,90 133.950,00
Item: 035 Qtde.:1.000,00 U.M.: T Produto: 10.001.0178 - PO DE PEDRA BRITA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
GUIM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 175,0000 175.000,00
NOVABRITA - BRITADORA NOVA SERRANA LTDA 196,0000 196.000,00
ELETRICA VARGAS LTDA 222,9000 222.900,00

Preço Médio: 197,97 197.970,00
Item: 036 Qtde.:12,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3864 - PORTA DE AÇO LAMINADA COM 

FECHADURA 0,80X 2,10M

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
CASA NOVA AGRO E CONS LTDA 284,0000 3.408,00
ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 312,1000 3.745,20
DEPOSITO CONSTRULAR LTDA 425,4000 5.104,80
HUSLLEY KALLY CORDEIRO DE SOUZA 453,9000 5.446,80
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 780,0000 9.360,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 900,0000 10.800,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 1.800,0000 21.600,00
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Preço Médio: 707,91 8.494,92
Item: 037 Qtde.:6,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4018 - PORTA DE AÇO LAMINADA COM 

FECHADURA 0,90X 2,10M

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 361,2000 2.167,20
PB FER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 375,0000 2.250,00
ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 537,4300 3.224,58
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 930,0000 5.580,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 1.130,0000 6.780,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 2.400,0000 14.400,00

Preço Médio: 955,61 5.733,66
Item: 038 Qtde.:20,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4019 - POSTE DUPLO TEE 7,50X200DAN 

COMPRIMENTO NOMINAL: 7,5M; CLASSE (daN): 200 
daN (APROXIMADAMENTE 2.000 N /200 KGF); 
MATERIAL: CONCRETO ARMADO; RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 
4 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 3/8"; + 2 BARRAS DE 
AÇO CA-50 Ø 1/4"; 15 UN ESTRIBO RETANGULARES 
AÇO Ø 4,2 MM; DIMENSÕES DA BASE: 220X170MM; 
DIMENSÕES DO TOPO:  120X100MM; QUANTIDADE 
DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS; 
DISTÂNCIA ENTRE FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO 
TOPO AO PRIMEIRO FURO: FACE A: 100MM / FACE 
B: 150MM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 1.080,0000 21.600,00
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 1.120,0000 22.400,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 1.360,0000 27.200,00

Preço Médio: 1.186,67 23.733,40
Item: 039 Qtde.:5,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4020 - POSTE DUPLO TEE 7,50X300DAN 

COMPRIMENTO NOMINAL 7,5M CLASSE(daN) 300 
daN (APROXIMADAMENTE 3.000 N / 300 KGF) 
MATERIAL CONCRETO ARMADO; RESISTÊNCIA Á 
COMPRESSÃO DO CONCRETO 25 MPA; ARMADURA 4 
BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 3/8" + 2 BARRAS DE AÇO 
CA-50 Ø 1/4"; 11 UN ESTRIBO RETANGULARES AÇO 
Ø 4,2 MM ; DIMENSÕES DA BASE 220X170MM; 
DIMENSÕES DO TOPO  120X100MM; QUANTIDADE 
DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS ; 
DISTÂNCIA ENTRE FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO 
TOPO AO PRIMEIRO FURO: FACE A: 100MM / FACE 
B: 150MM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 1.330,0000 6.650,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 1.400,0000 7.000,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 1.500,0000 7.500,00

Preço Médio: 1.410,00 7.050,00
Item: 040 Qtde.:30,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4021 - POSTE DUPLO TEE 7,50X400DAN 

COMPRIMENTO NOMINAL: 7,5M ; CLASSE (daN): 
400 daN (APROXIMADAMENTE 4.000 N / 400 KGF) 
MATERIAL: CONCRETO ARMADO RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 
4 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 3/8" + 2 BARRAS DE 
AÇO CA-50 Ø 1/4"; 11 UN ESTRIBO RETANGULARES 
AÇO Ø 4,2 MM; DIMENSÕES DA BASE: 220X170MM; 
DIMENSÕES DO TOPO:  120X100MM; QUANTIDADE 
DE FUROS: FACE A: 14 FUROS / FACE B: 5 FUROS; 
DISTÂNCIA ENTRE FUROS: 100MM ; DISTÂNCIA DO 
TOPO AO PRIMEIRO FURO: FACE A: 100MM / FACE 
B: 150MM
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MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 1.500,0000 45.000,00
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 1.512,0000 45.360,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 1.710,0000 51.300,00

Preço Médio: 1.574,00 47.220,00
Item: 041 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4022 - POSTE DUPLO TEE 7,50X600DAN 

COMPRIMENTO NOMINAL: 7,5M; CLASSE (daN): 600 
daN (APROXIMADAMENTE 6.000 N / 600 KGF)); 
MATERIAL: CONCRETO ARMADO; RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 
4 BARRAS DE AÇO CA-50 Ø 1/2" + 2 BARRAS Ø 1/4" 
+ 1 BARRA Ø 3/16"; 10 UN ESTRIBO 
RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM; DIMENSÕES DA 
BASE: 220X170MM; DIMENSÕES DO TOPO: 
120X100MM; QUANTIDADE DE FUROS: FACE A: 14 
FUROS /  FACE B: 5 FUROS; DISTÂNCIA ENTRE 
FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO TOPO AO PRIMEIRO 
FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 1.800,0000 18.000,00
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 1.815,0000 18.150,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 1.950,0000 19.500,00

Preço Médio: 1.855,00 18.550,00
Item: 042 Qtde.:20,00 U.M.: UN Produto: 10.001.4023 - POSTE DUPLO TEE 7,50X90 DAN 

COMPRIMENTO NOMINAL: 7,5M ; CLASSE (daN): 90 
daN (APROXIMADAMENTE 900 N / 90 KGF); 
MATERIAL: CONCRETO ARMADO ;RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO DO CONCRETO: 25 MPA; ARMADURA: 
4 BARRAS DE AÇO Ø 5/16"; 8 UN ESTRIBO 
RETANGULARES AÇO Ø 4,2 MM ; DIMENSÕES DA 
BASE: 220X170MM;  DIMENSÕES DO TOPO: 
120X100MM ;QUANTIDADE DE FUROS: FACE A: 14 
FUROS / FACE B: 5 FUROS ; DISTÂNCIA ENTRE 
FUROS: 100MM; DISTÂNCIA DO TOPO AO PRIMEIRO 
FURO: FACE A: 100MM / FACE B: 150MM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 760,0000 15.200,00
VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 900,0000 18.000,00
HELIO DE ARAUJO VIEIRA 915,0000 18.300,00

Preço Médio: 858,33 17.166,60
Item: 043 Qtde.:100,00 U.M.: UN Produto: 10.001.2761 - TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, 

DESIGNAÇÃO Q-138 ESPAÇAMENTO 10cm X 10cm - 
AÇO 4,2mm PAINEL LARGURA 2,45m E 
COMPRIMENTO 6,00m

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 239,9000 23.990,00
BOM DIA ATACADO E VAREJO LTDA 287,3800 28.738,00
GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 360,0000 36.000,00

Preço Médio: 295,76 29.576,00
Item: 044 Qtde.:100,00 U.M.: UN Produto: 10.001.2473 - TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, 

DESIGNAÇÃO Q-196 ESPAÇAMENTO 10cm X10cm - 
AÇO 5mm PAINEL LARGURA 2,45m X 6,00m

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
CRISTIANO MORCELI 387,9300 38.793,00
KRAUS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 415,0000 41.500,00
RF - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 428,0800 42.808,00

Preço Médio: 410,34 41.034,00
Item: 045 Qtde.:50,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3582 - TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, 

DESIGNAÇÃO Q-335 ESPAÇAMENTO 15cm X 15cm - 
AÇO 8,0mm PAINEL LARGURA 2,45m E 
COMPRIMENTO 6,00m

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 835,0000 41.750,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 1.260,0000 63.000,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 1.800,0000 90.000,00

Preço Médio: 1.298,33 64.916,50
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Item: 046 Qtde.:200,00 U.M.: UN Produto: 10.001.3581 - TELA DE AÇO NERVURADA SOLDADA, 
DESIGNAÇÃO Q-92 ESPAÇAMENTO 15cm X 15cm - 
AÇO 4,2mm PAINEL LARGURA 2,45m E 
COMPRIMENTO 6,00m

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
RF - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 240,0800 48.016,00
ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 260,0000 52.000,00
ALFAMIX COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS HOSPITALARES, SERVIC 368,4200 73.684,00

Preço Médio: 289,50 57.900,00
Item: 047 Qtde.:1.000,00 U.M.: M Produto: 10.001.3872 - TELA DE ALAMBRADO ALTURA 2,00 

METROS LOSANGULAR AÇO GALVANIZADO FIO DE 
2,76MM EM MALHA DE 5CM

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 43,0000 43.000,00
UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA 45,0000 45.000,00
MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 48,0000 48.000,00

Preço Médio: 45,33 45.330,00
Item: 048 Qtde.:3.000,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0786 - TELHA DE BARRO ROMANA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
ALFREDO LUIS DE PAULA COSTA RIBEIRO 3,0000 9.000,00
JEAN EDERLI DE LIMA LTDA 3,5000 10.500,00
S. APARECIDO FONTANA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 3,7900 11.370,00

Preço Médio: 3,43 10.290,00
Item: 049 Qtde.:200,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0505 - TELHA DE FIBROCIMENTO S/ 

AMIANTO 244X110X6mm

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
COMERCIAL VENDRUSCOLO LTDA 67,0000 13.400,00
ESTHER DE LIMA NOBREGA SANTOS 69,0000 13.800,00
JM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E FERRAMENTAS LTDA 97,5000 19.500,00

Preço Médio: 77,83 15.566,00
Item: 050 Qtde.:200,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0718 - TELHA DE FIBROCIMENTO S/ 

AMIANTO 366X110X6mm

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
COMERCIAL BASSAN LTDA 118,6000 23.720,00
N DOS SANTOS LTDA 126,7500 25.350,00
JM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E FERRAMENTAS LTDA 129,0000 25.800,00

Preço Médio: 124,78 24.956,00
Item: 051 Qtde.:60,00 U.M.: MIL Produto: 10.001.0056 - TIJOLO CERÂMICO MACIÇO 

(5X10X20)CM DE 1ª QUALIDADE

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
HERALDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 310,0000 18.600,00
IDALBERTO CARDOZO DA SILVA CIA LTDA 369,0000 22.140,00
DS CLEMENTINA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 420,0000 25.200,00

Preço Médio: 366,33 21.979,80
Item: 052 Qtde.:25,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0316 - TRELIÇA H12 C/ 6M

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
J J TRISUZZI & CIA. LTDA. 58,3000 1.457,50
RAMOS CASA E CONSTRUCAO LTDA 63,6000 1.590,00
NILTON PEDRO ESTANISLAU 66,0000 1.650,00
MENDES E MENDES COMERCIO DE FERRO E ASSESSORIA LTDA 92,9000 2.322,50
SUED BOSCO FILHO LTDA 108,6300 2.715,75

Preço Médio: 77,89 1.947,25
Item: 053 Qtde.:23,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0057 - TRELIÇA H8 C/ 6M

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
P. MACHADO MATERIAIS LTDA 44,3000 1.018,90
RICARDO CLEMONEZ DE MELO E CIA LTDA 45,0000 1.035,00
D  PAULA MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA 48,2000 1.108,60
SUED BOSCO FILHO LTDA 52,5000 1.207,50
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Preço Médio: 47,50 1.092,50
Item: 054 Qtde.:10,00 U.M.: UN Produto: 10.001.0291 - VENEZIANA 1,00 X 1,20M

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
B DE M R BORGES LTDA 300,0000 3.000,00
ROSIMEY BATISTA RODRIGUES SILVA 410,0000 4.100,00
26.302.507 LTDA 469,6300 4.696,30
COMERCIAL FPS LTDA 510,0000 5.100,00

Preço Médio: 422,41 4.224,10

Total Menor Preço: 2.044.074,40

Média Total: 2.492.779,90

Fornecedores Participantes Telefone Valor Total
2464 - UNIVERSO COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO E EMBALAGENS- LTDA(18 )  3841-1440 472.375,00
CPF/CNPJ : 02.777.069/0001-51

4724 - PB FER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (999) 183704-226 20.408,00
CPF/CNPJ : 64.676.778/0001-06
E-mail : pbferpbfer@gmail.com

4725 - GOMES & SERRA PISO LTDA ( 18)3916-6888 105.196,00
CPF/CNPJ : 09.187.319/0001-42

4802 - FÁBRICA DE LADRILHOS E GRANILITES DRACENA LTDA. (018) 3821-2492 71.272,50
CPF/CNPJ : 44.878.965/0001-57

10952 - COMERCIO DE AREIA E CASCALHO CASTILHO LTDA - ME - 23.700,00
CPF/CNPJ : 08.963.487/0001-10

11092 - VALDINEI VIEIRA DE SOUZA ME 1838412827 276.010,00
CPF/CNPJ : 33.848.826/0001-64
E-mail : dineimontagenseletricas@hotmail.com

11880 - HELIO DE ARAUJO VIEIRA - 285.800,00
CPF/CNPJ : 34.112.053/0001-16

11882 - MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME (999) 18382-2128 887.510,00
CPF/CNPJ : 35.136.493/0001-76
E-mail : mathel17@hotmail.com

11920 - MULTICOM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- 70.500,00
CPF/CNPJ : 19.345.178/0001-00

11947 - AUTOVIA PRE-MOLDADOS LTDA 1838413223 54.750,00
CPF/CNPJ : 60.045.630/0001-04
E-mail : autovia@autoviaconcreto.com.br

12210 - IDALBERTO CARDOZO DA SILVA CIA LTDA (017) 3421-9280 22.140,00
CPF/CNPJ : 30.209.422/0001-32
E-mail : construcasa.votu@hotmail.com

12747 - ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 5430152661 52.000,00
CPF/CNPJ : 46.423.434/0001-03
E-mail : atrium.vendas@gmail.com

12907 - AGRIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (018) 99681-2451 322.720,00
CPF/CNPJ : 52.339.789/0001-03

12935 - ASFALTOS PARANA IND. E DIST. DE DERIAVADOS DE PETR4136270328 489.000,00
CPF/CNPJ : 20.755.193/0001-06
E-mail : asfaltos@asfaltosparana.com.br

13053 - DIPAR FERRAGENS EIRELI 5491364726 116.850,00
CPF/CNPJ : 16.868.674/0001-42
E-mail : vendas4.dipar@gmail.com
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13088 - R5 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 6294581226 308.000,00
CPF/CNPJ : 51.951.885/0001-45
E-mail : licitacaor5distribuicao@gmail.com

14188 - LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 2.167,20
CPF/CNPJ : 12.072.665/0001-90

14355 - NOROMIX CONCRETO S/A - 45.000,00
CPF/CNPJ : 10.558.895/0013-71

14513 - CONSOMAR MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO LTDA - 17.900,00
CPF/CNPJ : 50.568.513/0001-71

14771 - RONIVAN ROSSONI MATERIAIS - 519.980,00
CPF/CNPJ : 19.909.006/0001-04

14803 - PROJETEC SERVICOS CONSTRUCOES, REFORMAS E INCORPOR- 61.460,00
CPF/CNPJ : 37.278.055/0001-78

15330 - PREMOLDADOS MATOSINHOS LTDA (031) 3571-4004 28.200,00
CPF/CNPJ : 21.734.108/0001-88
E-mail : CONTATO@PREMOLDADOSMATOSINHOS.COM

15530 - 55.683.167 MARCIO OMAR MACHADO DA SILVA - 100.125,00
CPF/CNPJ : 55.683.167/0001-96

15715 - LICITAR DISTRIBUIDORA LTDA (035) 9925-9989 4.727,40
CPF/CNPJ : 50.085.681/0001-06
E-mail : DISTRIBUIDORALICITAR@GMAIL.COM

15966 - GUERREIRO MAQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA(065) 9649-5859 504,00
CPF/CNPJ : 22.120.115/0001-52
E-mail : ATENDIMENTO@GUERREIROMAQUINAS.COM.BR

16000 - 26.302.507 LTDA (094) 9147-5734 4.696,30
CPF/CNPJ : 26.302.507/0001-93
E-mail : KSCONTABILIDADE1@GMAIL.COM

16114 - ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA - 6.969,78
CPF/CNPJ : 53.571.459/0001-01

16157 - LECI M. DA SILVA - CPF: 336.638.406-97 (033) 3627-1306 3.262,50
CPF/CNPJ : 86.433.687/0001-74
E-mail : MAD.OLIVEIRA365@GMAIL.COM

16689 - DEPOSITO CONSTRULAR LTDA (044) 3448-1201 5.104,80
CPF/CNPJ : 01.256.482/0001-08
E-mail : COMPRAS.DEPOSITOCONSTRULAR@OUTLOOK.COM

16690 - RODRIGO ALEX DE OLIVEIRA LTDA (018) 9131-4768 370.000,00
CPF/CNPJ : 50.529.875/0001-53
E-mail : RODRIGO.ALEX.OLIVEIRA@GMAIL.COM

16691 - CASA NOVA AGRO E CONS LTDA (035) 3443-4618 3.408,00
CPF/CNPJ : 12.323.202/0001-53
E-mail : CASANOVA.AGROPECUARIA@HOTMAIL.COM

16692 - B DE M R BORGES LTDA (064) 3447-1372 3.000,00
CPF/CNPJ : 11.394.503/0001-05
E-mail : MORAISNOVADM@GMAIL.COM

16693 - ROSIMEY BATISTA RODRIGUES SILVA (064) 3411-4520 4.100,00
CPF/CNPJ : 36.357.711/0001-65
E-mail : CADASTRO@MBSCONTABILIDADE.COM.BR

16697 - MENDES E MENDES COMERCIO DE FERRO E ASSESSORIA LTD(032) 3250-2250 2.322,50
CPF/CNPJ : 20.452.157/0001-65
E-mail : MENDESEMENDES.FINANCEIRO@HOTMAIL.COM
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16698 - RAMOS CASA E CONSTRUCAO LTDA (012) 36534300 111.590,00
CPF/CNPJ : 54.399.420/0001-11
E-mail : CASACONSTRUCAO.RAMOS@GMAIL.COM

16699 - J J TRISUZZI & CIA. LTDA. (013) 38511331 1.457,50
CPF/CNPJ : 02.884.580/0001-52
E-mail : JJJADER@HOTMAIL.COM

16700 - CRISTIANO MORCELI (018) 32791635 38.793,00
CPF/CNPJ : 12.714.573/0001-66
E-mail : escmarco@stetnet.com.br

16701 - RF - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (092) 99268631 90.824,00
CPF/CNPJ : 14.207.076/0001-05
E-mail : DOISRCONSTRUCAO@HOTMAIL.COM

16702 - KRAUS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA (047) 3339-2277 41.500,00
CPF/CNPJ : 83.183.152/0001-02
E-mail : DIANA@CASAKRAUS.COM.BR

16703 - GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA (035) 34521120 36.000,00
CPF/CNPJ : 04.184.646/0001-27

16704 - BOM DIA ATACADO E VAREJO LTDA (066) 9931-7776 28.738,00
CPF/CNPJ : 48.892.588/0001-61
E-mail : BOMDIAATACADOEVAREJO@OUTLOOK.COM

16705 - EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS(054) 3712-5442 120.740,00
CPF/CNPJ : 37.278.673/0001-18
E-mail : VENDAS.EREMASTER@GMAIL.COM

16706 - ALFAMIX COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS HOSPITALAR(062) 32423726 73.684,00
CPF/CNPJ : 29.245.165/0001-05
E-mail : CADASTRO@CONTABIL.COM

16721 - TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVICOS LTDA - 9.207,00
CPF/CNPJ : 05.656.853/0001-08

16722 - ALFREDO LUIS DE PAULA COSTA RIBEIRO - 15.123,60
CPF/CNPJ : 10.741.626/0001-02

16723 - MELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 4.800,00
CPF/CNPJ : 12.916.493/0001-93

16724 - MINERACAO 3 ESTADOS LTDA - 18.000,00
CPF/CNPJ : 02.378.454/0001-26

16725 - DEMENECK MINERADORA LTDA - 36.600,00
CPF/CNPJ : 08.484.714/0001-24

16726 - V. DE OLIVEIRA LTDA - 21.051,00
CPF/CNPJ : 49.146.477/0001-79

16727 - L.J. DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO - 1.611,00
CPF/CNPJ : 08.896.435/0001-78

16728 - LATORRES DISTRIBUIDORA LTDA - 1.800,00
CPF/CNPJ : 02.028.356/0001-69

16729 - SAGRADA FAMILIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 1.500,00
CPF/CNPJ : 07.094.387/0001-31

16730 - NOSSO LAR MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - 2.189,00
CPF/CNPJ : 48.511.788/0001-27

16731 - BIG DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- 19.486,00
CPF/CNPJ : 08.931.543/0001-34

16732 - JM SAUD CONSTRUTORA LTDA - 1.556,00
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CPF/CNPJ : 51.490.956/0001-50

16733 - ELAINE CRISTINA ALENCAR DE SA - 18.920,00
CPF/CNPJ : 02.939.021/0001-00

16734 - SUL FORTE LTDA - 1.559,72
CPF/CNPJ : 51.093.424/0001-89

16735 - CONSTRUTORA ARQUIMARX LTDA - 437,94
CPF/CNPJ : 05.480.466/0001-55

16736 - IETO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - 1.631,28
CPF/CNPJ : 12.841.464/0001-00

16737 - L DALMOLIN LTDA - 1.399,80
CPF/CNPJ : 25.067.976/0001-02

16738 - CONSTRUTORA APO LTDA - 1.848,72
CPF/CNPJ : 53.210.015/0001-40

16739 - CONSTRUTORA LONDERO LTDA - 2.108,40
CPF/CNPJ : 14.152.723/0001-10

16740 - DAFMAQ COMERCIAL LTDA - 980,46
CPF/CNPJ : 14.636.329/0001-58

16741 - CONCRESOLIDA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 60.872,80
CPF/CNPJ : 02.924.347/0001-56

16742 - CAPELA CIMENTOS LTDA - 70.400,00
CPF/CNPJ : 52.698.643/0001-54

16743 - J. A. GOLDONI - 59.360,00
CPF/CNPJ : 04.669.433/0001-95

16744 - ELETRICA VARGAS LTDA - 237.900,00
CPF/CNPJ : 54.095.188/0001-28

16745 - L. M. B. RIBEIRO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - 12.750,00
CPF/CNPJ : 06.131.792/0001-10

16746 - SANDRO MARCOS DA SILVA - 19.350,00
CPF/CNPJ : 12.504.793/0001-65

16747 - PREMOBLOCOS - MANILHAS E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- 60.150,00
CPF/CNPJ : 05.093.732/0001-97

16748 - LUIS GUILHERME FARIA MARQUES LTDA - 62.400,00
CPF/CNPJ : 47.045.007/0001-93

16749 - ROSSETTI E SANTIAGO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTD- 71.451,75
CPF/CNPJ : 50.609.573/0001-95

16750 - KAREN DUARTE PINTO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 60.000,00
CPF/CNPJ : 28.578.322/0001-31

16751 - 38.594.121 VALDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA - 23.250,00
CPF/CNPJ : 38.594.121/0001-81

16752 - F. ESCATOLIN & CIA. LTDA - 36.270,00
CPF/CNPJ : 03.852.230/0001-77

16753 - CLEBSON P. DA ROSA LTDA - 25.649,40
CPF/CNPJ : 11.559.851/0001-95

16754 - PAIVA DISTRIBUICAO, TRANSPORTE, LOCACOES E SERVICO- 26.040,00
CPF/CNPJ : 06.187.916/0001-89

16755 - BARRUFFINI SERRARIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- 21.036,60
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CPF/CNPJ : 48.016.752/0001-77

16756 - BRONDI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 23.000,00
CPF/CNPJ : 52.748.597/0001-50

16758 - ALINE NICACIO ME - 18.230,00
CPF/CNPJ : 14.304.445/0001-70

16759 - LUANA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA - 102.340,00
CPF/CNPJ : 22.470.663/0001-02

16760 - MASTER PRODUTOS BRASIL COMERCIO ATACADISTA LTDA- 106.862,00
CPF/CNPJ : 43.454.817/0001-42

16761 - TATIANE DORNELES DE LIMA LTDA - 111.384,00
CPF/CNPJ : 09.430.428/0001-49

16762 - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA. - 474.837,00
CPF/CNPJ : 02.351.006/0005-62

16763 - COMERCIAL CINTRA LTDA - 649.900,00
CPF/CNPJ : 23.367.721/0001-30

16764 - TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 471.233,00
CPF/CNPJ : 00.472.805/0003-08

16765 - DISBRAL - DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA- 519.000,00
CPF/CNPJ : 26.917.005/0009-24

16766 - PARAISO MAX COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO- 4.249,50
CPF/CNPJ : 32.738.327/0001-51

16767 - AZEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 40.887,60
CPF/CNPJ : 38.154.298/0001-67

16768 - D G HIROTANI LTDA - 20.070,00
CPF/CNPJ : 52.831.040/0001-89

16769 - M.D MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 3.673,50
CPF/CNPJ : 21.896.442/0001-38

16770 - DIGISERV SERVICOS EM GERAL LTDA - 22.109,00
CPF/CNPJ : 22.330.186/0001-80

16771 - RBMA - MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - 29.463,20
CPF/CNPJ : 18.024.840/0001-50

16772 - SUED BOSCO FILHO LTDA - 26.365,25
CPF/CNPJ : 42.038.597/0001-03

16773 - AGRO-MANICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS- 9.600,00
CPF/CNPJ : 80.310.147/0002-06

16774 - RB DOSSIN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- 3.624,00
CPF/CNPJ : 90.206.509/0001-88

16775 - EDIFICAR EMPREENDIMENTOS LTDA - 4.980,00
CPF/CNPJ : 43.087.382/0001-45

16776 - ALFONSO KUHN & CIA LTDA - 4.400,00
CPF/CNPJ : 00.079.488/0001-94

16777 - IRMAOS LEVIS LTDA - 8.748,00
CPF/CNPJ : 76.915.156/0001-64

16778 - 3A MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 14.485,00
CPF/CNPJ : 95.822.136/0001-93

16779 - SOUSA LUZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 15.980,00
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CPF/CNPJ : 04.643.007/0001-82

16780 - LUIZ C PIVOTTO - CAL - 16.400,00
CPF/CNPJ : 07.227.141/0001-90

16781 - CONSTRUTORA COPP LTDA - 1.695,84
CPF/CNPJ : 59.425.332/0001-60

16782 - L C MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - 1.264,00
CPF/CNPJ : 26.877.992/0001-23

16783 - CARDOSO CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - 1.080,00
CPF/CNPJ : 30.391.777/0001-95

16784 - NINE DIGITAL - CERTIFICACAO DIGITAL E SOLUCOES EMP- 1.511,04
CPF/CNPJ : 30.977.140/0001-85

16785 - NOVABRITA - BRITADORA NOVA SERRANA LTDA - 196.000,00
CPF/CNPJ : 04.612.844/0001-44

16786 - GUIM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 175.000,00
CPF/CNPJ : 14.206.600/0001-15

16787 - N DOS SANTOS LTDA - 25.350,00
CPF/CNPJ : 11.504.824/0001-15

16788 - COMERCIAL BASSAN LTDA - 23.720,00
CPF/CNPJ : 13.928.762/0001-02

16789 - JM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E FERRAMENTAS LTDA- 45.300,00
CPF/CNPJ : 50.361.495/0001-52

16790 - ESTHER DE LIMA NOBREGA SANTOS - 13.800,00
CPF/CNPJ : 25.094.357/0001-07

16791 - COMERCIAL VENDRUSCOLO LTDA - 13.400,00
CPF/CNPJ : 08.360.487/0001-25

16792 - JEAN EDERLI DE LIMA LTDA - 10.500,00
CPF/CNPJ : 37.469.107/0001-93

16793 - S. APARECIDO FONTANA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - 11.370,00
CPF/CNPJ : 04.929.856/0001-05

16794 - D  PAULA MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA - 1.108,60
CPF/CNPJ : 24.785.461/0001-85

16795 - RICARDO CLEMONEZ DE MELO E CIA LTDA - 1.035,00
CPF/CNPJ : 08.603.213/0001-10

16796 - P. MACHADO MATERIAIS LTDA - 1.018,90
CPF/CNPJ : 45.231.590/0001-00

16797 - COMERCIAL FPS LTDA - 5.100,00
CPF/CNPJ : 28.242.129/0001-25

16862 - HUSLLEY KALLY CORDEIRO DE SOUZA (077) 3444-2029 5.446,80
CPF/CNPJ : 16.344.723/0001-48

16863 - NILTON PEDRO ESTANISLAU (015) 3257-1055 1.650,00
CPF/CNPJ : 04.001.201/0001-64

16864 - CERAMICA OURO DA TERRA LTDA (047) 3655-1341 93.830,00
CPF/CNPJ : 09.314.237/0001-11

16865 - MATHEUS RAMOS VIEIRA - 7.537,50
CPF/CNPJ : 39.408.550/0001-80
E-mail : MRVLICITAOES@GMAIL.COM
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16866 - CONSTRUILHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (071) 3638-2889 30.000,00
CPF/CNPJ : 23.748.835/0001-20

16880 - CRISTIANO RIBEIRO DA SILVA CONSTRUTORA (018) 32722429 57.750,00
CPF/CNPJ : 30.061.522/0001-64

16881 - COR E LUZ LTDA (049) 9956-4850 20.000,00
CPF/CNPJ : 37.534.073/0001-73
E-mail : CORELUZCR@GMAIL.COM

16882 - CONSTROI FORTE LTDA - 9.000,00
CPF/CNPJ : 45.943.401/0001-13

16883 - J. I. DOS SANTOS & CIA LTDA - 15.586,00
CPF/CNPJ : 18.828.567/0001-16

16884 - E. HERRIG MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 16.000,00
CPF/CNPJ : 80.862.568/0001-50

16885 - M E Z MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 18.239,58
CPF/CNPJ : 13.605.917/0001-61

16886 - DS CLEMENTINA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 25.200,00
CPF/CNPJ : 56.839.434/0001-34

16887 - HERALDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 18.600,00
CPF/CNPJ : 48.061.651/0001-18

Total de Participantes: 132

JUNQUEIROPOLIS, 28 de Novembro de 2025

LEANDRO SOARES GARCIA
AUXILIAR DE SERVIÇOS
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNQUEIRÓPOLIS/SP E A EMPRESA _____, PARA O FORNECIMENTO E MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, 

situada na Avenida Junqueira, nº 1396, CNPJ (MF) nº 

44.881.449/0001-81, neste ato representada pelo Senhor JOAQUIM 

ROSA CORRADI, Diretor de Planejamento, Obras, Serviços e 

Manutenção, xxxxxx, xxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº 

xxxx e do CPF (MF) nº xxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx, 

n° 000, nesta cidade e comarca de xxxxxxx, Estado de São Paulo, 

denominada neste ato de CONTRATANTE e a empresa _____, CNPJ 

(MF) nº _____, com sede na _____, nº _____, na cidade de _____, 

CEP:_____, Estado _____, neste ato representada pelo Sr. ____, 

portador do RG nº _______, CPF n.º ______, doravante designada 

simplesmente CONTRATADA, nos termos das Lei Federal nº 

14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.421/2024 e 

suas alterações, firmam o presente instrumento de contrato, em 

conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2025 – 

PROCESSO Nº 207/2025, por ele tem as partes entre si justos e 

acertados as condições e Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. - A CONTRATADA se obriga ao fornecimento e abastecimento de combustível liquido 

automotivo, dentro dos padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital e Termo de 

Referência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2025 – PROCESSO Nº 207/2025, 

conforme quantidades e especificações que seguem na cláusula terceira. 

 

1.2. - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a. - o termo de referência; 

b. - o edital da licitação do Pregão Eletrônico nº 150/2025; 

c. - a proposta da CONTRATADA; 

d. - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

2.1. - A CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto parceladamente, de acordo com o 

pedido do setor, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do pedido. O horário 

e os dias das entregas serão das 07h30min às 16h30min , de segunda-feira a sexta-feira. 

2.1.1. Os materiais serão entregues no Município de Junqueirópolis nos seguintes locais: 

- Almoxarifado municipal: Avenida Junqueira, 1396; 

- Depósito de pedra brita: Rua Chapéu de Couro, no cruzamento com a Avenida Junqueira; 
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- Depósito de pedra pulmão (Rachão): Rua Victor Junqueira, cruzamento com a Rua Santos 

Dumont; 

- Depósito de emulsão asfáltica e pó de pedra brita: R. Quinzinho da Cunha, 1340 - Vila Santo 

Antônio, Junqueirópolis - SP, 17890-000 Pista de Motocross Fundos; 

- Domicílios a serem indicados pela Diretoria de Assistência Social no Município de 

Junqueirópolis (as famílias a serem assistidas não podem ser previamente previstas). 

 

2.2. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências 

constantes do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

2.3 - A licitante vencedora estará sendo constantemente avaliada quanto à qualidade do produto 

fornecido e dos serviços de abastecimento prestados. Caso o produto seja fornecido em 

desacordo com os requisitos estabelecidos no presente edital, o mesmo deverá ser substituído 

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a expensas da licitante vencedora. 

 

2.4 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transportes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

 

2.5 - As quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I) do presente Edital são 

estimativas, sendo que não fica o Poder Público obrigado a realizar a aquisição total na vigência 

da licitação. 

 

2.6. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, com as atribuições estabelecidas 

no Decreto Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. - O presente contrato fica estimado em R$ __________ (__________), ficando ajustados 

os preços conforme segue: 

 

ITEM QUANT. U.M. ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/PRO

CEDÊNCIA 

VALOR UNIT 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

       

VALOR TOTAL (R$)  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura no 

almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente atestada no 

verso, pelo fiscal técnico. 

 

4.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
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4.3. - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou 

arque com os custos da transferência bancária. 

 

4.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

 

4.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 

 

4.6. - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

5.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

5.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data 

base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos 

do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

6.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

a. - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. - der causa à inexecução total do contrato; 

d. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b. - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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c. - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

d. - multa: 

I. - moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

6.3. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

6.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.7. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

6.8. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.9. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. - as peculiaridades do caso concreto; 

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.10. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.11. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.12. - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.13. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.14. - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

7.1. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

7.2. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. - Na hipótese do item 7.2., aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

7.4. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

7.5. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

7.6. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. - indenizações e multas. 

 

7.7. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
SETOR DE PLANEJAMENTO, OBRAS, SERV. E MANUTENÇÃO 

Conta: 468 

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional programática: 15.452.0038.2092 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conta: 302 

Categoria Econômica: 3.3.90.32.00 

Funcional programática: 08.244.0030.2062 

LEI MUNICIPAL N° 3540 DE 06/09/2022 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 

9.1. - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 150/2025 – PROCESSO Nº 207/2025, bem como todas as obrigações pela 

proposta vencedora. 

 

9.2. - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

 

9.3. - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

 

10.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

11.1. - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir 

da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser 

prorrogado conforme Lei nº 14.133/2021, como também a prorrogação de seus quantitativos, 

uma vez que se trata de materiais essenciais, sendo previsto no plano anual nos próximos 

exercícios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XI 

e XIV) 

 

12.1. - São obrigações do CONTRATANTE: 

a. - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b. - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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c. - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d. - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e. - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

f. - efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g. - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

i. - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j. - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k. - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

12.2. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

 

13.1. - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b. - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

c. - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

d. - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f. - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g. - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h. - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

i. - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

j. - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k. - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l. - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m. - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

n. - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o. - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

eventuais normas de segurança do CONTRATANTE; 

p. - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

q. - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística reversa, 

recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a 

correta destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

15.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 

16.1. - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet e diário oficial do município de Junqueirópolis/SP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

 

17.1. - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

17.2. - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

17.3. - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução especificados no instrumento 

contratual. 

 

17.4. - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 

este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

 

17.5. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 

CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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17.6. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pelo CONTRATANTE. 

 

17.7. - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

 

18.1. - A garantia para os itens 26;27;28;29;38;39;40;41;42 será de no mínimo 12 (doze) meses 

no que couber. A garantia para os demais objetos será de no mínimo 30 dias para produtos não 

duráveis e 90 dias para produtos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 - 

CDC. 

 

18.2. - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do veículo. 

 

18.3. - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Junqueirópolis/SP, com recusa expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que 

advenham da execução do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam 

o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos 

legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Junqueirópolis/SP, _____ de __________ de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP 

CONTRATANTE 

JOAQUIM ROSA CORRADI 

Diretor de Planejamento, Obras, Serviços e Manutenção 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº ______ Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter 

pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências 

de habilitação nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2025. 

 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

DECLARO para fins de participação da licitação do Pregão Eletrônico nº ______ - 

Processo nº ________, aberta pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, que a 

empresa ___________________, por mim representada, não se enquadra em nenhum dos 

impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, a seguir descritos: 

 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Junqueirópolis/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade 

de licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a 

impeça de licitar e contratar com o Poder Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ______ 

Processo nº ______ 

 

ITEM QUANT. U.M. ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/PROC

EDÊNCIA 

VALOR UNIT 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

     
 

 

VALOR TOTAL (R$)  

 

1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

3 - O proponente declara que: 

a - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4 - Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. (APENAS SE FOR COOPERATIVA) 

 

5 - Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de _______ de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [nº do CNPJ], com sede na 

[endereço completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio desta, 

DECLARAR para os devidos fins que todos os preços constantes na proposta comercial 

apresentada, bem como todos os valores registrados na plataforma eletrônica de licitação 

utilizada, são exequíveis, estando compatíveis com os custos necessários à perfeita 

execução do objeto licitado. 

 

Declara, ainda, que os valores apresentados foram elaborados com base em critérios 

técnicos, econômicos e mercadológicos, considerando os insumos, encargos diretos e 

indiretos, tributos e demais custos operacionais envolvidos, de forma a garantir o pleno 

cumprimento das obrigações assumidas, conforme as exigências do edital e seus anexos. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, ciente das penalidades legais 

aplicáveis em caso de declaração falsa. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 


